
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N° 035/2022. 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDY REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2016. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

KENNEDY — ES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário da 

Câmara aprovou e ela promulga o presente Decreto Legislativo. 

Art. 1° Fica aprovada com ressalva, na forma do Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo TC-031/2018, a prestação 

de Contas da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, referente ao 

Exercício de 2016 (dois mil e dezesseis), sob responsabilidade da gestora a 

Sra. AMANDA QUINTA RANGEL. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kermedy-ES, 09 de junho de 2022. 
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